
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº019/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022 

 

 

CONTRATO Nº 009/2023 – SMI/SLM 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/ MF sob o Nº 11.251.832/0001-05,com sede a Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n - 

Centro – São Lourenço da Mata – PE, neste ato representado pelo Tarcísio Cruz Muniz - Secretário 

Municipal de Infraestrutura, inscrita no CPF/MF  sob  o  nº 920.017.774-34,  portador  da  Cédula  de   

Identidade  nº 4.807.501 SDS/PE, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE e a Empresa CAMARÁ AMBIENTAL EIRELI,  daqui por diante denominada CONTRATADA, 

inscrita     no     Cadastro     Nacional     de     Pessoas     Jurídicas     (MF)     sob     o  nº 40.829.988/0001-

10  com  sua  sede na Estrada de Aldeia, N°3157 Km114, Tabatinga, Camaragibe/PE CEP.: 54.756-037, 

Registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (NIRE) n° 26600164707, Protocolo de 

16/03/2021, sob o n° 219462216, neste ato representada por sócio/representante/procurador,    o    

Luiz Henrique Bandeira Barbosa residente e domiciliado na Estrada de Aldeia s/n, Aldeia, Camaragibe – 

PE CEP.: 54.786-001, CPF nº 126.759.894-87, Carteira de Identidade nº 1.215.470 SDS/PE, na presença 

das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 

OBRAS/SERVIÇOS, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666/93, suas alterações, cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO 

 

1.1 – O presente Contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, e legislação complementar em vigência, 

observando-se ao estipulado na CONCORRÊNCIA PÚBLICA n°005/2022, Processo Licitatório nº 

0019/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1 – O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA E LIMPEZA URBANA, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, conforme 

estabelecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2022 CPLOSE e seus ANEXOS. 

 

3.1 – Art. 23, inciso I, alínea “b”, art. 54 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

3.2 – Fazem parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o  Edital de 

Licitações, seus ANEXOS e a Proposta da CONTRATADA, datada de 27/12/2022, seus ANEXOS e demais 

elementos constantes do PROCESSO LICITATÓRIO Nº019/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

4.1.1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações constantes deste 
termo de referência e seus anexos; 

4.1.2. A Contratada deverá fornecer as suas custas todo material, pessoal e equipamentos necessários 
para a 

execução dos serviços, sendo única e exclusiva responsável por eles; 

4.1.3. Arcar com os ônus e o desembolso decorrentes de consumo, avarias ou perdas de equipamento, 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO: 
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instalação, ferramentas e materiais, antes, durante e após os trabalhos; 

4.1.4. A Contratada será responsável pela atividade de operação no Aterro perante o CREA-PE, para tanto 
deverá ser registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pernambuco 
(CREA/PE) ou ter visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado, cujo responsável técnico 
seja habilitado para esta função; 

4.1.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionado por seus funcionários em 
serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

4.1.6. Manter a fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura atualizada quanto aos 
equipamentos utilizados na execução dos serviços; 

4.1.7. Substituir imediatamente qualquer equipamento, por outro de caracteristicas idênticas, quando 
ele apresentar qualquer defeito técnico ou mecânico, e ficar paralisado por tempo igual ou superior a 24 
(vinte e quatro) horas, e também se tal equipamento não apresentar o rendimento operacional padrão, 
detectado pela fiscalização. 

4.1.8. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.1.9. A contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho às 
quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal 
enquadrar-se nesta situação; 

4.1.10. Lavar periodicamente os veículos e equipamentos em serviço; 

4.1.11. Fornecer smartphones aos encarregados pelos serviços, com o sistema de GPS ligado, que 
deverá 

permanecer ligado enquanto houver serviços em execução, devendo manter o número vigente informado 
à fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

4.1.12. Fornecer todo o pessoal necessário, especializado ou não, responsabilizando-se por qualquer 
sinistro 

ocorrido com seus empregados durante a execução dos serviços, pelos encargos trabalhistas e 
previdenciários, inclusive o seguro de acidentes de trabalho, sendo para todos os efeitos considerada a 
única e exclusiva empregadora. 

4.1.13. Permitir a fiscalização dos serviços por parte de representantes do Contratante ou de quem for 
indicado, devidamente credenciados, fornecendo-lhes todas as informações solicitadas e atendendo 
prontamente às observações e exigências apresentadas. 

4.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, conforme o art. 70 da Lei 7.666/93. 

4.1.15. Fornecer ao seu pessoal, em perfeitas condições, todos os “Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI’s, necessários à execução dos serviços. 

4.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1.17. Retirar ou substituir, a pedido do Contratante e no prazo solicitado pela mesma, qualquer 
empregado alocado na execução dos serviços, cuja conduta for considerada inconveniente. 

4.1.18. Manter, preposto aceito pelo Contratante, para representá-lo na execução do contrato 

4.1.19. Elaborar relatório técnico mensal, que deverá ser entregue junto com a medição dos serviços, 
descrevendo as atividades executadas, com quantitativos dos serviços executados e registro fotográfico 
dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. A contratante deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

5.1.1. Efetuar com pontualidade à Contratada os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 
Instrumento; 
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5.1.2. Fornecer à Contratada as informações e a documentação técnica indispensável à realização dos 
serviços ora contratado. 

5.1.3. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer instruções ou procedimentos 
a adotar sobre assuntos relacionados com este contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Será admitida a subcontratação dos serviços acessórios, no percentual máximo de 30%; 
 

6.2. Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido exigidos para fins de 

qualificação técnica na presente licitação; 
 

6.3. Toda subcontratação deve ser previamente submetida à apreciação do Contratante, apenas 

podendo ser executada após a sua expressa anuência; 
 

6.4. Cabe à Contratante avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis; 
 

6.5. Em caso de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação.. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

7.1 – O valor deste contrato será de Valor: R$1.330.468,32 (um milhão trezentos e trinta mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos) /mês, totalizando o valor de R$ 

15.965.619,84 (quinze milhões novecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e dezenove reais e oitenta 

e quatro centavos) /ano, que deverão ser pagos pela CONTRATANTE de acordo com os serviços realizados 

contra apresentação da fatura, em favor da CONTRATADA, dando-se por quitado e acabado o presente 

Contrato, quando da efetivação do serviço e do pagamento total do valor contratado. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do contrato poderá ser alterado para maior ou menor, através de 

aditamento, em decorrência de acréscimo ou diminuição no quantitativo do seu objeto, de acordo com o 

que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Município, da seguinte maneira: Para execução dos serviços, a 

contratada receberá, mensalmente, da Secretaria de Infraestrutura, o valor referente ao quantitativo 

mensal executado para cada preço unitário proposto. Deste valor, a Secretaria de Finanças fará as 

devidas retenções de impostos, contribuições e garantias legais.  
 

8.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 
 

8.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula:  EM = N × VP × I,  
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onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1 – O pagamento referente à Cláusula anterior será efetuado pela Unidade Orçamentária: 

02 – Poder Executivo/02.13 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

1545203252.247 MANUTENÇAO DE LIMPEZA PÚBLICA 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

i.Advertência; 

ii.Multa, nos seguintes termos: 

 
10.1.1 Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
do referido serviço, por dia decorrido; 
 

10.1.1.1 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 

10.1.1.2 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido; 

 
10.1.1.3 Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo- se como 
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do  
valor do serviço rejeitado. 
 

iii.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos. 
 

iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. 
 

10.1.1.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades 
tratadas nos subitens 24.1.2 e 24.1.3: 
 

10.1.2 Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

10.1.3    Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada 
se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do 
recebimento daquela solicitação; e 
 

10.1.4   Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital. 
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10.2 Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo.. 

 
10.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, se a garantia 
contratual eventualmente exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 
 

10.5 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 
oficial. 
10.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 
contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

 
10.7 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 
deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do 
contratante. 

 
10.8 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

10.9 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

 

11.1 – A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial quando ocorrer às situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma prescrita 

nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

 

11.2 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 

neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 

sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima. 

 

11.3 A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, ORÇAMENTO ESTIMATIVO  
 

12.1 Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada por preço global. 

12.2 A totalidade dos serviços foram orçados a um valor máximo de R$ 1.400.980,69 (um milão 

quatrocentos mil novecentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos) mensal, perfazendo R$ 

16.811.768,31 (dezesseis oitocentos e onze  mil setecentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos) 

anual  

 

 

O prazo de execução da obra/serviço será de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da ordem 

de serviços.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO PARA EXECUÇÃO DA  OBRA/SERVIÇO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
 

14.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço 

emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo 

este encerrado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo da obra. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO  
 

15.1 – O objeto será recebido: 
 

15.1.1 - De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante a 
emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da Contratada quanto à finalização da obra/serviço, e observado o disposto no 
subitem 21.2, infra; 
15.1.2 De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 
 

15.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

 
15.3 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 
pendências verificadas e o prazo de que dispõe a Contratada para saná-las. 

 
15.4 Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, a 
Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam todas elas devidamente sanadas. 

 
15.5 Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das 
pendências apontadas, a Contratada deve realizar comunicação escrita ao Contratante, solicitando a 
realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
15.6 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será lavrado 
após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo 
de Recebimento Provisório. 

 
15.7 Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de pendências, 
transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, será lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante. 
 

15.8 Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova vistoria, reputar- se-
á como realizado o recebimento da obra, desde que a Contratada tenha comunicado o fato à 
Administração nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos. 

 
15.9 Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, a Contratada 
fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo 
Patrimônio Público do Estado, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por 
quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao Estado ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo. 

 

15.10 O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a Contratada das responsabilidades 
cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

16.1 – A CONTRATADA tem como responsável técnico pela execução do objeto deste 

Contrato, o Engenheiro Civil, Senhora JulianaPernambuco Dantas CREA/CAU nº 28.185-D, 

que ficarão autorizados a representá-los perante o CONTRATANTE e a Fiscalização deste, em tudo que 

disser respeito à execução do objeto contratado. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os responsáveis técnicos acima indicados só poderão ser substituídos por outro 

com as mesmas qualificações profissionais, mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as 
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico 
e/ou Projeto Executivo. 
  

17.1.1 Para os fins descritos no item acima, será designado servidor responsável por fiscalizar a 
execução do contrato, cujo nome e matrícula deverão ser identificados no instrumento contratual. 
 

17.2 A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 
serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a 
Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos 
necessários ao desempenho dessa função. 
 

17.3 A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com 
o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as 
providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

 

17.4 Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a 
fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários à comprovação da irregularidade. 

 

17.5 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 

17.6 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

 

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 

quanto da contratada.  

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato.  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro 

dos prazos estabelecidos.  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 

planilhas, cronogramas etc.  
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que 

se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 

serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese 

de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 

Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
 

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA  DO CONTRATO 
 

18.1 No ato de assinatura do contrato, deverá ser comprovada a prestação de garantia no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  
 

18.2 A critério do contratado, a garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária. 
18.2.1      Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
 

18.2.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 
valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor 
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

 

18.2.3 A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato. 
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18.3 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
 

18.4 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

18.5 Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 

18.6 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta 
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que tiver 
sido notificada. 
 

18.7 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

 

19.1 – Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

19.2 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato e/ou supressões que se fizerem necessárias no 

quantitativo dos serviços, de conformidade com o art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

20.1 – Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima caberão Recurso e Pedido de 

Reconsideração, conforme estabelecido no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.1 – O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos termos do art. 61, 

Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

22.1 – Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto  neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitados o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial e a Lei 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o 

caso,supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil 

Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 

17.1. Os preços contratados sofrerão reajustes em dois montantes, o primeiro montante referente a 

remuneração da mão de obra será levado em consideração os valores previstos em dissídio dos 

funcionários. O segundo montante será reajustado nos termos do item 17.3.  
 

17.2. Como o dissídio acontece em janeiro e a publicação da revista FGV que faz referência ao período do 

dissídio é feita geralmente em abril, o reajuste será efetuado após a publicação do índice, terá efeito 

retroativo ao mês de janeiro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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17.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços sofrerão 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no INCC/FGV de 

materiais, equipamentos e serviços Recife (coluna 49) no mês anterior ao reajuste, tomando–se por base 

a data do orçamento estimativo a que a proposta se referir, conforme precedente do TCU – Acórdão no. 

83/2020, Rel. Min. Bruno Dantas. 
 

24.1 – As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de São 

Lourenço da Mata, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

 

E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 

constantes do presente Contrato, bem como qualificadas, firmam o presente Instrumento, em 02 (Duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 

São Lourenço da Mata PE, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

Contratante:                          MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

                                               TARCÍSIO CRUZ MUNIZ 

                                               CPF: 920.017.774-34      
 

 

 

Contratada: 

                                               CAMARÁ AMBIENTAL EIRELI 

                                               CNPJ: 40.829.988/0001-10 

                                               LUIZ HENRIQUE BANDEIRA BARBOSA 

                                               CPF: 126.759.894-87 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.  Nome: 

 

 

Testemunhas: 

 

2.  Nome: 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DO FORO 


